
p r e f e i t u r a ^Municipal de Cruz Ovt achado

LEI NS 302/89

SÚMULA:- Autoriza o Executivo Municipal,^a abrir Credito Adiciona
Suplementar, e da outras providencias:

AiíT. l -- Na conformidade com o disposto no Art. í,2 da Lei n»
4-320, de 17 de Março de I.9M, fica o Executivo Muni-
cipal, autorizado a abrir no Orçamento vigente, um
Credito Adicional Suplementar, no valor de NCZ;
79f. * OCO, OC (Setecentos e noventa e seis m i l cruzados)

** «v >

para Suplementaçoes das seguintes Cotações Orçamenta-
rias:
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3.000
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Câmara Municipal
Carnera Municipal
Desp. Correntes
Pessoal C i v i l . . . . .
Material de Consumo . .
itemun. de Serv. Pessoais
Outros Serv. e Encargos

Governe Municipal
Gabinete do Prefeito
Desp. Correntes
Pessoal C i v i l . . . . .
Material de Consumo . . .
Outros Serv. e Encargos . ,
Transfer. a Inst. Privadas

Oepto. de Administração
Adm i n 5 stracao
Desp. Correntes
Transfer. a Inst. Privadas
A l 'Aqui s. de Imóveis .....

Divis. de Serv. Gerais
Desp. Correntes
Pessoa l C i vi l
Cbrig. Patronais ...
Mat. de Consumo . . .
Outros Serv. e Encargos
Transfer. a Pessoas . .
Ene. da Div. Interna .
P. A. S. E. P. . . ._
Obras e Instalações
Equip. Mat. Perí^

cia D i v . Interna

Oepto. de Fazenda

D i vi s. de Conta!: :

Cesp. Correntes
Fe s soo l C i vi ! . .
Mst. de 3onFu;-:e .

20.000,00
1.000,00
l.000,00

25.C00,00
1.000,00
3.000,00
1.000,00

3.500,00
10.000,00

10.000,00
5.000,00

15.000,00
20.000,00

3-000,00
3.000,00
5.000,00
3.000,00
3.eco,oo
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3.00C
3.120
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C700
0702
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3. 120
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c Soo
0802
3.000
3.1-1 l
3.120
3-132

0803
3-000
3 . Í 2 C

oe yJaraná

Outros Sev. e Encargos . . . .

D i vi s. de Cad. Tribut. e F i se.

Desp .v Correntes
Pessoa l C i v i l . . . . . . . .

D i v i s . de Tesoi fcar ía
Desp. Correntes
Pessoal C i vi l

«w

Cepto. Obras e V i ação
Serv. Rodo v. f ' . u n i ei pá l
Desp. Correntes
Pessoa I C i v i I . . . . . . . .
Matéria! c!e Consumo .....
Outros Serv. e Encargos . . .

D i v i s. cê Obras
Desp. Correntes
Pessoa! Civ i i ........
Mat. cê Consumo . . . . . . .
Outros Serv. e Encargos . . .

'Cepto. de Serv. Urbanos
Di v i s . de L imp. Pub:
Desp. Correntes
Fe s sói l C i v i l . ,
,'-st. de Consumo . . . . . . .
Outros Serv. e Encaroos . . . ,

Divis. Serv. Úti l i d. PÍb.
Desp. Correntes
Mat. de Consumo ,
Outros Serv. e Encargos . . . .

Cepto. de Seude e Saneamento
Divis. de Saúde
Desp. Correntes
Pessoal C i v i l .........
Ma t. de Consumo . . . . . . . .
Outros Serv. e Encargos . . . .
Transfer. a Pessoas .

Depto. de Educ. e Cultura
Divis. de Ensino
Desp. Correntes
Pessoal C i v i l . .
Mat. de Consumo . . . . . . . .
Outros Serv. e Encargos . . . .

Divis. de Cultura
Dês, . Correntes
Mat. de Consumo . . . . . . . .

500,0!

7.000,0!

l O 000 Ol v* » vJ W v- » v

20.000,0>i
50.000,0'
50.000,0

i C. 000,O
5.000,0
500,0

15-OOOpP
15.000,0
5.000,0

3-000,0
3.000,0

15-000,0
5-000,0
50.000,0
15-000,0

120.000,0
130.000,0
20.000,0

(0.000,0
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A"T. 2S- para dar cobertura ao Credito aberto pelo artigo anterior,

será consfderado como recursos financeiros, o excesso de ar-
recadação, verificado nesta data.

~ t
A'-.T. 2 Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura funicipal de Cruz tachado, 2C de Junho cê f.9S9.

JharhoLeyf , •
Secretario

fiecesíeu Ctto
Prefeito ír.unicio
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l? t>e.r;oáo do anr- e~ cr^so,

3-lc.r rrov^ei Eroesso de Arrecsd.ajão E utilis£^r.

-~p . TV— tOT^Z =>_^=. __£..„.

- T = r : i - clr anr e~ TJTSO, a verifioads at o ltino dia útil i o -22 sr.t^ricr ao da
rs ãe rréditc, líquido de Dper?.joês de Crédito.

} ?.-?~-3ita 16 períc-ic do ar.o anterior, t verificai?., r.o excroíoio antericr, nc i-eszio peric-dc £,01:2=
lícjUiío 5 ?. Creraçces de Credite.
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